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MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

t 

LEI N2  1.112 

de 25 de fevereiro de 1981. 

"Autoriza a abertura de credito especial e contem 

outras providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

do a abrir um credito especial no corrente exercício no valor de 
	

/ 

Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), para ajuda aos blocos carnavales- / 

cos: "Mimosas Cravinas", Grêmio Recreativo Egressos do Recife, "Se Falta 

Você", Sol Nacente, "Vai Kenke" e Turma do Funil. 

Parágrafo único: Esta verba será dividida igualmente / 

ENTRE os blocos. 

Art. 22  - SOmente farão jus ao recebimento da verba os 

blocos que desfilarem na Praça Santa Rita nos dias de Carnaval. 

Art. 32  - Como recurso a abertura do credito especial/ 
, 

autorizado no art. 1 2, fica anulado da dotação orçamentaria 9.9.9.9. -Re 

serva de Contingência, a importância de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzei-

ros). 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrario, entra 

ra esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Pref 	unicipal de Santa Rita do Sapucal, 25 de / 

ENG. 'ONALDO DE AZE EDS 	RVALHO 	RUBENS FFtNCISCO CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 	 - Secretario - 
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